
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Licitatório   00006/2024

   

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII,  “a” e “i” da Lei n.

14.133/2021).
1.1 -   Contratação de empresa especializada para prestação  de serviços de
destinação final de resíduos sólidos urbanos em ate rro sanitário, através
do Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Micro rregião do Alto Sapucaí ,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e e xigências estabelecidas
neste instrumento
Item Descrição do Item Unidade   Quantidade V a l o r

Unitário
Valor Total

0001 Prestação de serviços
referente à destinação
final de resíduos sólidos
urbanos em aterro
sanitário

Unidade 1,0000 37.376,9200 37.376,9200

1.2 - O prazo de vigência da contratação será até   31 de dezembro de 2024
contados da assinatura do contrato  podendo ser prorrogado nos termos da Lei
n° 14.133, de 2021.
1.2.1 - O serviço é enquadrado como continuado tend o em vista que a
necessidade permanente da administração, sendo a vi gência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.3 - O custo estimado total da contratação é de    R$37.376,92 (Trinta e Sete
Mil e Trezentos e Setenta e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos) ,   conforme
custos unitários apostos    na tabela acima.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quan titativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técn icos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra -se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares , apêndice deste Termo
de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alín ea ‘d’ da Lei nº
14.133/21)
4.2 - Não é admitida a subcontratação do objeto con tratual.
4.3 - Não haverá exigência da garantia da contrataç ão dos   artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.
4.4 - A empresa   deverá possuir a devida documenta ção para executar os
serviços dentro da melhor técnica, obedecendo rigor osamente às normas de
segurança pertinentes e a legislação sanitária vige nte

5 - EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e ” da Lei n.
14.133/2021).
5.1 - O prazo de execução dos serviços será de acor do com a demanda mensal   
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
5.2 - Os serviços serão prestados na dependência da  Contratada, obedecendo
toda a normatização ambiental vigente.
5.3 - A execução contratual obedecerá as ordens de fornecimento emitidas
pelo setor de compras.
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5.4 -   A Contratada compromete se a dar total garantia qua nto à qualidade     
do serviço prestado, bem como refazer os mesmos qua ndo não atenderem às    
exigências da Administração
5.5 - A Contratante sempre que necessário achar, su bmeterá à análise dos
serviços, objeto deste contrato, através do órgão c ompetente, sempre com o
intuito de se verificar seu padrão de qualidade   

6 - GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21 )
6.1 -   O gestor do contrato coordenará a atualizaç ão do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento d o contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das a lterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de  2022, art. 21, IV).
6.2 -   O gestor do contrato acompanhará os registr os realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relaci onadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competênci a. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, II).   
6.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da l iquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decre to nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).   
6.4 - O gestor do contrato emitirá documento compro batório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e s etorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indi cadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apl icadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).   
6.5 - O gestor do contrato deverá elaborar relatóri o final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justifi cado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora mento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI).   
6.6 -   O gestor do contrato deverá enviar a docume ntação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato

7 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato,
mediante termos detalhados, quando verificado o cum primento das exigências
de caráter técnico e administrativo. ( Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133   e
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 ).   
7.2 - O prazo da disposição acima será contado do r ecebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a  comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a  ser paga.
7.3 - Para efeito de recebimento dos serviços, ao f inal de cada período
mensal:
7.3.1 - o fiscal do contrato deverá apurar o result ado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do d esempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância co m os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;
7.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigi r, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em part e, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resulta ntes da execução,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou ún ica medição de serviços
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até que sejam sanadas todas as eventuais pendências  que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
7.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da últim a e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais p endências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento. ( Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021)
7.6 - Quando a fiscalização for exercida por um úni co servidor, o Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a c onclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à f iscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar neces sários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebiment o definitivo.
7.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do o bjeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observ ado o teor do   art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da ex ecução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
7.8 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto  pendente a solução,
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.
7.9 - O recebimento dos serviços não excluirá a res ponsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsab ilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contra to.
7.10 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobra nça equivalente, correrá
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do   art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022 .
7.11 - O prazo de que trata o item anterior será re duzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos cas os de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapass em o limite de que trata
o   inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.12 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
7.12.1 - o prazo de validade;
7.12.2 - a data da emissão;
7.12.3- os dados do contrato e do órgão contratante ;
7.12.4 - o período respectivo de execução do contra to;
7.12.5 - o valor a pagar; e
7.12.6 - eventual destaque do valor de retenções tr ibutárias cabíveis.
7.13 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sob restada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reini ciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.14 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigator iamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta na
Plataforma Licitar Digital ou, na impossibilidade d e acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos o ficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 /2021.
7.15 - Constatando-se, a situação de irregularidade  do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para qu e, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pr azo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.16 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos ór gãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim plência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efe tuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para g arantir o recebimento de
seus créditos.

Forma de pagamento
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7.17 - O valor estipulado neste CONTRATO será pago da seguinte forma, sob
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento),  juros legais e correção
monetária:
76.17.1 –  O   CONTRATADO apresentará a   CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente à prestação dos serviços,   o resumo de fatura , com descrição dos
procedimentos, bem como os   documentos de fatura/nota fiscal , para
conferência do   CONTRATANTE;
7.17.2 –  A   CONTRATANTE pagará ao   CONTRATADO o valor referente ao documento
de fatura/nota fiscal, impreterivelmente, em até 10  (dez) dias após o seu
recebimento;
7.17.3 - Para fins de prova da data de apresentação  dos relatórios de
prestação de serviços e do documento de fatura/nota  fiscal e observância
dos prazos de pagamento, será entregue ao   CONTRATADO recibo ou contrafé,
assinado ou rubricado pelo servidor do   CONTRATANTE, ou por qualquer outro
meio eletrônico que não deixe dúvida sobre o seu re cebimento;
7.18.4 –  Os relatórios rejeitados pelo serviço de processam ento de dados,
contendo incorreções, serão devolvidos ao   CONTRATADO para correção, no
prazo de 2 (dois) dias, devendo ser reapresentados até o último dia útil do
mês em que ocorreu a devolução. O documento reapres entado será acompanhado
do correspondente documento original devidamente in utilizado por meio de
carimbo.
7.19.5 –  Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento do s relatórios de
prestação de serviços por culpa do   CONTRATANTE, este garantirá ao
CONTRATADO o pagamento, no prazo avençado neste CONTRATO, pel os valores do
mês imediatamente anterior, acertando-se as diferen ças que houver no
pagamento seguinte, mas ficando a   CONTRATANTE exonerado do pagamento de
multas e sanções financeiras, obrigando-se, entreta nto, a corrigir
monetariamente os créditos de outros acréscimos por ventura incidentes nas
diferenças apuradas em favor do   CONTRATADO.
7.20.6   – Os relatórios rejeitados por questionamentos conce rnentes ao
mérito serão objetos de análise pelos órgãos de ava liação e controle do
CONTRATADO e   CONTRATANTE.

8 -DO REAJUSTAMENT0
8.1 - Os valores   contratados  poderão ser reajustados pela Assembléia
Geral/Conselho de Prefeitos, em caso de ocorrência de fatores
supervenientes que abalem o equilíbrio financeiro o u afetem a regular
disponibilização dos serviços aqui contratados, obs ervando-se as normas
gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Adm inistrativos.
8.2 - Os reajustes independerão de Termo Aditivo, s endo necessário anotar
no processo administrativo a origem e autorização d o reajuste, bem como dos
respectivos cálculos e cópia da ATA que contiver os  registros da
deliberação do assunto.   

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇ ÃO   
9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da rea lização de procedimento
de dispensa de licitação, com fundamento na hipótes e do art. 75, inciso XI
da Lei n.º 14.133/2021.    
9.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal , social ,trabalhista,
econômico-financeira estão descritas neste Termo de  Referência.

10 - EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO
10.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante  comprovar os seguintes
requisitos:
10.1.1 - Habilitação jurídica
10.1.1.1 -   Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva  sede;   
10.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçã o ficará condicionada à
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verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empree ndedor ;   
10.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada  unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de r esponsabilidade limitada
- EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrat o social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobat ório de seus
administradores;
10.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficia l da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se lo calizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será c onsiderada como sua
sede, conforme Instrução   Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .
10.1.1.5 - Sociedade simples:   inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, ac ompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
10.1.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal o u agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro  Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan tis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
10.1.1.7 - Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquiv ado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas  da respectiva sede,
além do registro de que trata o   art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.
10.1.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar  acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

10.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjunta mente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trib utários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portar ia Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fed eral do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Gar antia do Tempo de
Serviço (FGTS);
10.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimp lidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão ne gativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da C onsolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º  de maio de 1943;
10.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contri buintes   Municipais
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertin ente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual
10.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda   Municipal    do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo ex ercício contrata ou
concorre;
10.1.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isent o dos tributos
Municipais   relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar  tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda re spectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma d a lei.
10.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempree ndedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento difere nciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

10.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
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9.1.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pe lo distribuidor da sede
do fornecedor -   Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II );

10.1.4 - Qualificação Técnica
10.1.4.1 - Licença Ambiental para atividade de trat amento e/ou disposição
final de resíduos sólidos urbanos, expedida pela Su perintendência Regional
de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas em plena va lidade
10.1.4.2 - Certificado de Regularidade emitido pelo  CTF/APP - Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluid oras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais

10.1.5 - Caso admitida a participação de cooperativ as, será exigida a
seguinte documentação complementar:
10.1.5.1 - A relação dos cooperados que atendem aos  requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o cont rato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domi ciliados na localidade
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos   arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I  e   42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 ;
10.1.5.2 - A declaração de regularidade de situação  do contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados ind icados;
10.1.5.3 - A comprovação do capital social proporci onal ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;   
10.1.5.4 - O registro previsto na   Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;
10.1.5.5 -  A comprovação de integração das respect ivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato; e
10.1.5.6 - Os seguintes documentos para a comprovaç ão da regularidade
jurídica da cooperativa:   
a) ata de fundação;   
b) estatuto social com a ata da assembleia que o ap rovou;
 c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperad os, com a ata da
assembleia;   
d) editais de convocação das três últimas assemblei as gerais
extraordinárias;
 e) três registros de presença dos cooperados que e xecutarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a c ooperativa a contratar o
objeto da licitação;
10.1.5.7 - A última auditoria contábil-financeira d a cooperativa, conforme
dispõe o   art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971 , ou uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo ó rgão fiscalizador.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 - O custo estimado total da contratação é de   R$   37.376,92  (Trinta e
Sete Mil e Trezentos e Setenta e Seis Reais e Noven ta e Dois Centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

12- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
12.1 - As despesas decorrentes da presente contrata ção correrão à conta dos
recursos específicos consignados no Orçamento/2024.
12.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.10.01.15.452.0020.2092.33933900 Manutenção das Atividades de Limpeza

Pública Outros  Serviços de
Terçeiros - Pessoa Jurídica

Marmelópolis -   MG,    12 de janeiro de 2024                   

Elias Alexandre de Souza
Seretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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